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Objetivos e Justificativa:

Atuar junto às agências governamentais financiadoras e de fomento no
sentido de que os requisitos para concessão de financiamento sejam
indutores do aprimoramento da qualidade e produtividade do setor de
software (ESW/05/02).

O desenvolvimento da indústria de software na Região Amazônica, além
de contribuir para a diminuição do desequilíbrio regional do País,
representa uma alternativa para o novo perfil industrial que deverá se
formar nesta região na próxima década. Ela poderá agregar valores aos
empreendimentos industriais já existentes no Pólo Industrial de Manaus
como também a outros setores em franco desenvolvimento.

Descrição dos Produtos:

Esperava-se obter dois produtos correlatos:

1- Mecanismos para viabilização econômica-financeira do AmazonSoft;

2- Credenciamento do AmazonSoft como Núcleo Softex do Amazonas.

O produto 1 foi obtido, principalmente, através de articulações políticas
junto aos representantes do governo federal e estadual, no Amazonas. A
Superintendência da Zona Franca de Manaus –Suframa  e a Secretaria de
Estado da Ciência e Tecnologia do Amazonas – SECT, além de outros
órgãos partícipes do Comitê das Atividades de Pesquisa e
Desenvolvimento na Amazônia - CAPDA que, através de resolução de 12
de março de 2004, considerou o AmazonSoft como Programa Prioritário
para captação de recursos oriundos da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de
1991 (Lei de Informática para a Zona Franca de Manaus), permitindo a
assim, a viabilização econômica do Programa.

O produto 2 não foi obtido devido ao fato do SOFTEX ter passado por
mudanças estruturais em sua regulamentação, o que fez com que os
pedidos de credenciamento de agentes regionais fossem suspensos
durante a maior parte do ano de 2004.

Entretanto, as articulações para este objetivo não ficaram paralisadas, haja
vista as realizações conjuntas e pioneiras na Região Norte do Brasil, entre
o AmazonSoft e o SOFTEX, para a realização de eventos como o EQPS
Manaus, o curso e a prova para credenciamento de implantadores do
mpsBR, que resultou na aprovação de todos os nove participantes desta
prova.



Resultados Relevantes:

O projeto mostrou-se relevante pelo fato de induzir o surgimento de novas
empresas desenvolvedoras de software, bem como estimular o
aprimoramento das existentes, pois caso não seja a indústria local a
oferecer esta agregação de valor, indústrias de outras regiões do país e
até de países vizinhos, tornar-se-ão as principais fornecedoras de produtos
e serviços de software para o mercado local, ocasionando perda de
oportunidades para o crescimento e para o aumento de emprego e renda
da região amazônica.

O AmazonSoft deverá ser o elo natural de ligação do Brasil, como
exportador de software, com os países fronteiriços à região amazônica,
além dos demais países já presentes na região, através das diversas
multinacionais.

Conclusão:

Entende-se que o AmazonSoft tem cumprido o seu papel como agente
catalisador do cluster de software do Amazonas, haja vista a sua grande
interação com os principais fomentadores do desenvolvimento da industria
local, representados pelas esferas governamentais, acadêmicas e
empresariais, bem como pela indução ao surgimento de novas empresas
desenvolvedoras de software no estado (atualmente são onze empresas
associadas ao programa).

Outro fato relevante e que comprova a importância do AmazonSoft para a
indústria de software local, é o Convênio firmado entre o Centro de
Incubação e Desenvolvimento Empresarial – CIDE, órgão executor do
programa, e a Superintendência da Zona Franca de Manaus – Suframa
que, ao final de 2004, destinou recursos da ordem de R$  480.000,00
(quatrocentos e oitenta mil reais) para melhoria da infra-estrutura,
treinamento e capacitação das empresas associadas ao AmazonSoft.
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